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 DEFESA NACIONAL

Marinha

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 590/2021

Sumário: Promoção de vários militares.

Ao abrigo do ponto 16), da alínea a), do n.º 1, do Despacho n.º 3910/2020, de 4 de março, 
do Diretor de Pessoal, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 64, de 31 de março de 2020, 
manda o Chefe da Repartição de Situações e Efetivos, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, e alterado pela Lei n.º 10/2018, de 2 de março, obtida autorização do Ministro da 
Defesa Nacional, em despacho de 4 de junho de 2020, e do Ministro de Estado e das Finanças, 
em despacho de 11 de dezembro de 2020, relativa às promoções constantes no Memorando 
n.º 004/CCEM/2020, de 29 de maio, do Conselho de Chefes de Estado -Maior, promover ao posto 
imediato as seguintes praças:

Por escolha ao posto de cabo -mor, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 250.º 
do mesmo Estatuto, os seguintes cabos:

Da classe de Artilheiros:

901489 Paulo José Afonso Galrito (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, 
ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida, em 14 de agosto de 2020, resul-
tante da passagem à situação de reserva do 212885 cabo -mor A José Joaquim Carvalho Martins. 
Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe 
à esquerda do 9331194 cabo -mor A Pedro Miguel Fernandes da Cunha.

Da classe de Comunicações:

108093 Hélio Manuel Madeira Pereira (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 31 de dezembro de 2020, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida, nessa data, 
resultante da passagem à situação de reserva do 319086 cabo -mor CRO Alberto Luís Fernandes 
Teles Marques. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do 
seu posto e classe à esquerda do 117693 cabo -mor CRO César Renato Ramos Caeiro.

Da classe de Condutores de Máquinas:

6303291 Amadeu Cardoso de Almeida (adido ao quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 31 de dezembro de 2019, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura, ocorrida nessa data, 
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resultante da passagem à situação de reserva do 145786 cabo -mor CM Paulo Jorge Carvalheiro de 
Sousa. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto 
e classe à esquerda do 6305891 cabo -mor CM Rui Pedro dos Santos Barata.

Da classe de Manobra:

905690 Rui Pedro Arrojado de Oliveira (adido ao quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 18 de dezembro de 2020, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida, nessa data, 
resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 304986 cabo -mor M Luís Manuel Andrade 
da Silva. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto 
e classe à esquerda do 9301895 cabo -mor M Jorge Martins Gonçalves.

6309191 Paulo Alexandre Luz Mucharrinha (adido ao quadro)
240688 José Francisco Pinto Lopes (adido ao quadro)
162788 Luís Manuel Vieira de Sousa (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos arti-
gos 58.º e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 30 de dezembro de 2020, data a partir da 
qual lhes conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida, 
nessa data, resultante da passagem à situação de reserva do 421484 cabo -mor M Vítor Manuel 
Rodrigues da Costa. Estas praças, uma vez promovidas e tal como vão ordenadas, deverão ser 
colocadas na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 905690 cabo -mor M Rui 
Pedro Arrojado de Oliveira.

Da classe de Fuzileiros:

708989 António José Almeida Silva (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, 
ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura, ocorrida, em 3 de julho de 2020, resultante 
da passagem à situação de reserva do 736786 cabo -mor FZ Raúl Manuel Machadinho Amorim. 
Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe 
à esquerda do 1541291 cabo -mor FZ Joaquim José Gomes Rocha e à direita do 768090 cabo -mor 
FZ Jorge Manuel Marques da Graça Mouzinho.

1503994 António Jorge Soeiro Conrado (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 29 de dezembro de 2020, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, 
resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 786589 cabo -mor FZ Pedro Manuel 
Marques Leal. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu 
posto e classe à esquerda do 1500794 cabo -mor FZ Luís Miguel da Silva Pardal Lampreia.

9802894 Simão Pedro Cardoso Silva Carvalho (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 31 de dezembro de 2020, data a partir da qual lhe 
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conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, 
resultante da passagem à situação de reserva do 733986 cabo -mor FZ Paulo Alexandre Rodrigues 
Monteiro Gonçalves. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade 
do seu posto e classe à esquerda do 1503994 cabo -mor FZ António Jorge Soeiro Conrado.

Da classe de Taifa, Subclasse Cozinheiro:

233791 Francisco Marques Cardoso (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, 
ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura, ocorrida, em 27 de agosto de 2020, da 
passagem à situação de reserva do 427884 cabo -mor TFH João Manuel Amaral Silva. Esta praça, 
uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 6303493 cabo -mor TFH Rui Miguel Canelas Rodrigues.

912088 Alexandre Manuel Rodrigues da Silva Costa (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 30 de dezembro de 2020, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, 
resultante da passagem à situação de reserva do 428684 cabo -mor TFH Hermano Lourenço Mar-
ques. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e 
classe à esquerda do 233791 cabo -mor TFH Francisco Marques Cardoso.

Por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 250.º 
do mesmo Estatuto, os seguintes primeiros -marinheiros:

Da classe de Fuzileiros:

9812305 Tiago Nuno Viegas Balbina (no quadro)
9813405 Luís Miguel Pimenta Gama de Dias Pedro (no quadro)
9811504 Carlos Manuel Galego Algarvio (no quadro)
9804305 Luís Filipe Terrinha Oliveira (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos arti-
gos 58.º e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual 
lhes conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos 
do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência das vacaturas ocorridas nessa 
data, resultantes das promoções ao posto imediato, do 708989 cabo FZ António José Almeida 
Silva, do 768090 cabo FZ Jorge Manuel Marques da Graça Mouzinho, do 702590 cabo FZ Rui 
Manuel Cebolas Nicolau e do 9806795 cabo FZ Rui Miguel Pereira Valente. Estas praças, uma vez 
promovidas e tal como vão ordenadas, deverão ser colocadas na lista de antiguidade do seu posto 
e classe à esquerda do 9817205 cabo FZ Gonçalo Duarte Cipriano.

Da classe de Taifa, Subclasse Cozinheiro:

9301205 Nádia Carina Guimarães Barros (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 6 de dezembro de 2019, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do 
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n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, 
resultante da promoção ao posto imediato do 349587 cabo TFH Manuel José Chinita Ruxa. Esta 
praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda da 9300105 cabo TFH Nelma Alexandra Paquito Baptista.

9325905 Rui Alexandre de Sousa Marinho (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 7 de setembro de 2020, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resul-
tante da passagem à situação de adido ao quadro do 9328197 cabo TFH Nuno Miguel Domingues 
Cavaquinho. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu 
posto e classe à esquerda da 9301205 cabo TFH Nádia Carina Guimarães Barros.

9358204 Pedro Jorge Galvão Joaquim (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do 
artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida, nessa data, resultante 
da promoção ao posto imediato, do 6303493 cabo TFH Rui Miguel Canelas Rodrigues. Esta praça, 
uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9325905 cabo TFH Rui Alexandre de Sousa Marinho.

Da classe de Administrativos:

9319105 Tânia Filipa Ricardo de Andrade Martins (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 1 de outubro de 2020, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do 
artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante 
do ingresso na categoria de sargentos dos quadros permanentes no posto de segundo -sargento 
da classe de Administrativos do 9329805 cabo L Francisco António Pereira Rodrigues. Esta praça, 
uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9325505 cabo L Bruno Miguel Rosário Antunes.

Da classe de Técnicos de Armamento:

9330105 Luís Carlos Rosado Cavaco (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º 
e 251.º do mencionado Estatuto, a contar de 2 de janeiro de 2020, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 72.º, ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resul-
tante da atualização dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do 
Estado -Maior da Armada, n.º 30/2020, de 19 de junho. Esta praça, uma vez promovida, deverá ser 
colocada na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9311606 cabo TA António 
Manuel Lima da Costa e à direita do 9313806 cabo TA Tiago Filipe Martins Gomes.

Por diuturnidade ao posto de primeiro -marinheiro, o seguinte segundo -marinheiro em Regime 
de Contrato, da classe de Condutores Mecânicos de Automóveis:

9314715 Francisco Jorge Correia Santos que satisfaz as condições gerais e especiais de 
promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 263.º e 270.º do mencionado Estatuto, a contar de 
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11 de maio de 2020, data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 
do artigo 72.º, daquele Estatuto.

Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto e 
classe ocupando a primeira posição e à direita do 9314615 primeiro -marinheiro V Taras Zaritskyy.

As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei n.º 4/2020, de 13 de 
fevereiro, sendo realizadas de acordo com a fundamentação constante do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 004/CCEM/2020, de 29 de maio, do Conselho de Chefes de Estado -Maior e destinam-
-se a prover necessidades imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com artigo 249.º e 258.ºdo EMFAR.

As promoções produzem efeitos remuneratórios à data de assinatura do presente despacho, 
nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR, ficando os militares colocados na 1.ª posição remu-
neratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 
14 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 142/2015, de 31 de julho.

5 de janeiro de 2021. — O Chefe da Repartição de Situações e Efetivos, Rui Alexandre Soares 
Ribeiro Leite da Cunha, Capitão -de -Mar -e -Guerra.

313868176 


